
R E P Ú B L I C A  PORTUGUESA

CA/HARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 71-(i)
Senhores Deputados.— A vossa comissão tomando conhecimento da proposta or

çamental da despesa do Ministério dos Negócios Estrangeiros para o ano económico 
de 1922-1923, e estudando-o com o meticuloso cuidado compatível com a estreiteza do 
tempo que lhe foi concedido, subordinou-se à orientação, que anima toda a Câmara, 
no sentido de fazer obra profícua para a República, obtemperando aos preceitos da es
crupulosa economia, sem prejuízo da boa dotação dos serviços, e inspirando-se no mais 
alevantado sentimento de patriotismo.

A tabela orçamental sujeita à apreciação da Câmara dos Deputados corresponde 
a uma organização de serviços anacrónica e em tudo distanciada das necessidades que 
as profundas transformações sociais hodiernas— económicas e políticas — exigem, e 
foram mais frisantemente postas em evidência pela Grande Guerra e suas consequên
cias.

Tal facto, que de todos ó conhecido, já procurou sanar-se com o decreto n.° 7:899, 
de 12 de Dezembro de 1921, suspenso, no que respeita à organização do Ministério, 
pelo decreto n.° 7:985, de 23 de Janeiro de 1922, tendo constituído mais tarde parte 
do programa apresentado ao Parlamento pelo actual Govêrno.

Não há necessidade, pois, de sôbre tal matéria insistir senão para assinalar que, 
cada dia mais que passa, se -faz sentir a urgência de o Parlamento e o Govêrno faze
rem incidir a sua esclarecida atenção sôbre ela, para que os serviços diplomáticos e 
consulares sejam prontamente integrados na finalidade que lhes corresponde, dentro 
do quadro da actividade nacional.

Cumprido êste primeiro dever, explicado fica também por que a vossa comissão 
ràpidamente passa à análise pormenorizada da proposta orçamental, sem maior refe
rência às profundas e largas alterações que nela haveriam de introduzir-se, tendo con
siderado o presente diploma pelo seu carácter transitório, visto como respeita ao breve 
período de um ano económico.

No emtanto, não pode a vossa comissão deixar de chamar a atenção para a situa
ção difícil, angustiosa até, em que sabe se encontram alguns funcionários do Ministé
rio em face dos exíguos vencimentos que percebem, nomeadamente aqueles que, por 
ocuparem lugares de representação no estrangeiro (secretários), fazem reflectir sôbre
o país as consequências da má situação económica em que vivem.

Aqui, mais ainda que noutros serviços de ordem interna, ou se põem os funcio
nários em condições de dignamente — embora com a modéstia que as angústias do 
Erário reclamam—se poderem manter à altura da representação que lhes anda inerente, 
ou então mais vale terminar uma situação que, por apoucada e humilhante, despresti
gia a Nação, as Instituições e a nós todos.

Urge, pois, também atender a êste íacto, a par de uma boa organização dos ser
viços, não o tratando isolada e fragmentàriamente, o que seria iníquo, mas sim numa
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orientação de conjunto, de molde a extinguir ou pelo menos a mitigar, neste ramo de 
serviço, o reflexo das perturbações económicas derivadas da guerra, que a tudo sobre
levaram, excedendo as mais amplas previsões.

Para êste fim, e estabelecendo de certo modo um compromisso, o decreto n.° 7:985, 
que suspendeu a última organização do Ministério, ao justificar a continuação da 
cobrança dos emolumentos consulares, dizia que esta providência era tendente a colhêr^ 
a receita «destinada a compensar os encargos de um necessário e indispensável me
lhoramento dos serviços desta Secretaria de Estado e dos vencimentos do respectivo 
pessoal»,

*

Restringida dêste modo a acção da vossa comissão ao estudo da tabela orçamen
tal segundo o critério, honrado e imperioso, da compressão das despesas, que o inte- 
rêsse e a opinião nacional impõem, cumpre ainda observar que a redução das dotações 
ao mínimo suficiente, é de si ineficaz, se não fôr acompanhada de medidas que, assegu
rando a fiscalização rigorosa das despesas, promovam a parcimoniosa aplicação das 
verbas votadas.

Para alcançar êste desideratum seria necessário:
1.° Que o Orçamento não contivesse expressões ou rubricas vagas, não definindo 

com precisão a ilatureza das despesas e englobando, sob a mesma designação despe
sas e serviços da mais variada natureza;

2.° Que as verbas votadas não pudessem ser excedidas ou reforçadas por qual
quer dos processos usados em contabilidade, sem expresso e justificado motivo, reco
nhecido evi Conselho de Ministros e declarado no decreto respectivo;

3.° Finalmente, que o quadro dos funcionários fôsse fixado de modo insofismável 
para não poder ser alterado e alargado indirectamente pela abusiva colocação na dis
ponibilidade, combinada com o preenchimento das vagas, quer por pessoal do quadro, 
que auferirá as correspondentes vantagens, quer por pessoas estranhas, que nele se 
insinuarão.

A tudo isto urge pôr um seguro travão para que as economias que propomos 
subsistam sem mistificações, sem prejuízo das observações, que ao deante faremos no 
respectivo capítulo orçamental, a certas práticas condenáveis no tocante à criação de 
postos, comissões de serviço, etc.

As normas a que subordinamos a revisão da tabela orçamental, nossa principal 
preocupação,.foram as seguintes:

í . a Não aumentar qualquer despesa;
2.a Diminuir as dotações que, sem prejuízo do serviço, julgamos passíveis de re

dução ;
3.* Suprimir a dotação de serviços inúteis ou dispensáveis, respeitando a organi

zação existente, de modo a aplicar-se a verba disponível à criação òu melhor dotação 
doutros.

Com êste critério, a nossa atenção incidiu particularmente sôbre os seguintei as- 
iuntos:

DESPESA OKDINÁKIA 

Capítulo 1.°
\

Artigo l.»-A 

í)espesas d© representação

A verba consignada para êste fim (1.800$) ó hoje insuficiente e quási irrisória. 
Deve, porém, combinar-se com a que o Orçamento estabelece no capítulo 2.°, artigo
4.° (despesas concernentes a automóvel para o serviço do Ministro, 42.000$), a qual 
ainda não corresponde à verdade quer no quantum que de facto se despende, quer 
na própria rubrica, visto que nem só o Ministro utiliza o referido veículo.
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0  serviço de automóveis, neste Ministério, como em todos oè outros, é um sumi
douro de dinheiro, e os abusos que êle origina, pela falta ou ineficácia dum regula
mento severo, dando'um público espectáculo de esbanjamento, tem servido para des
crédito do funcionalismo do regime.

Cumpre, pois, pôr têrmo a êste inconveniente.
O Ministério possui três automóveis, estando actualmente dois em uso, 6 um em 

reparação. Estes carros, sendo utilizados no transporte do Ministro, do Secretário Ge
ral e por vezes doutros funcionários, deviam bastar normalmente para o serviço dò 
Ministério; todavia, é frequente a hipótese de não haver automóveis disponíveis, por eB- 
tarem em consêrto, e ser necessário requisitar carros ao Parque Automóvel Militar.

No corrente ano há já apurada uma despesa de 73.000$ com os ditos automóveis, 
não incluindo os vencimentos dos chavjfeurs o as despesas de fardamento, que saem 
de outra verba, faltando ainda o pagamento de várias contas.

Como se vê, esta despesa excede em muito a prevista.
Reconhecido, como está, que o meio de condução por automóvel é hoje imprescin

dível, necessário é mantê-lo sem nenhum dos prejuízos existentes. Além do Ministro, 
também o Secretário Geral do Ministério tem funções importantes e permanentes de 
representação, e, em menor tômo, o Chefe do Pcotocolo, como se vê do artigo 18.° da 
lei de 30 de Junho de 1912, que arbitra a estas duas últimas entidades a quantia de 
500$ à cada uma, anualmente (além dos seus vencimentos), que lhes é pagâ pela verba 
l . a, capítulo 2.°, artigo 4.° Esta dotação nada remediou, e tem o inconveniente de não 
ser conhecida do Parlamento, por não estar inscrita na tabela orçamental eín separado.

Não podendo negar-se aos funcionários, a quem incumbem deveres de represen
tação, algumas vantagens extensivas a suas famílias, tudo aconselha a que se estabe
leça uma verba única, modesta, mas condigna, para despesas de representação, in
cluindo nela as de transporte.

Nestes termos propomos:
1.° Que seja revogado o artigo 18.° da lei de 30 de Junho de 1912, que fixa as 

verbas para despesas de representação do Secretário Geral e Chefe do Protocolo;
2.° A supressão da rubrica do artigo l.°-A  do capítulo 1.°; a rubrica 8.a do 

artigo 4.°, capítulo 2.°
3.° Que o capítulo 1.°, artigo l.°-A , seja redigido:

Despesas de representação, incluindo as de transporte do Ministro . . . 26.000$

Capítulo 2.°

Artigo 4.°

Diversas despesas

Além das alterações abaixo indicadas, propomos:
1.° Que no artigo 4.°, capítulo 2.°; seja incluída uma rubrica nova nos seguintes 

termo»: •

Despesas de representação, incluindo as de transporte do Secretário Geral 13.000$

2.° Que no mesmo capítulo e artigo seja incluída outra rubrica nos seguintes 
termos :

Despesas de represeíitação, incluindo as de transporte do Chefe do Proto
colo. . . ......................................................................................................  2.000$
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Rubricas da proposta:
Despesas de representação 

dos Ministérios, ocasiona
das pelas relações interna
cionais, missões extraordi- 

- nárias de serviço público 
Despesas de carácter reser

vado .....................................

Despesas de expediente, da 
secretaria . . .  (até 
mas para o estrangeiro)

telegra-

Abonos de transporte . . .  (até
1918)  

Desposa com a aquisição de 
condecorações . . . (até es
trangeiras) ........................

60.000$

10.000$

130.000$

29.700$

20.000$

Modificações a fazer : 
A mesma rubrica . « .

A mesma ru b r ic a .................

(Descrever as verbas separa
damente, como seguem): 
Despesas de expediente da Se

cretaria e diversas. — Des
pesas de livros, jornais, en
cadernações, Diários do Go
verno e o u tra s ............... . .

Porte e franquia da corres
pondência oficial para o es
trangeiro, incluindo telegra
mas . . . .  * .................

A mesma ru b r ic a .................

A mesma rubrica

30.000$

5.000$

40.000$

60.000$
20.000$

10.000$

Negócios politicos e diplomáticos

Se a nossa representação diplomática fôsse encarada através da sua finalidade 
moderna, toda utilitarista, como elemento actuante nas nossas relações internacionais, 
muito^ fora dos velhos moldes duma representação quási só protocolar, não só ela 
poderia, sem desdouro, adáptar-se à nossa situação económica, quási angustiosa, tor
nando-se mais profícua em resultados— que o País sentiria e aplaudiria — como deve
ria modificar-se de acôrdo com as necessidades das nossas, relações externas. Não é 
que essa  ̂ representação seja excessiva, mas está ela evidentemente desactualizada na 
sua distribuição em relação aos pontos nodais da maior actividade mundial, que seria 
conveniente ocupar por nosso próprio interêsse. Assim, mantemos alguma representa,- 
ção só tradicional, e esquecemos outra que é essencial à nossa vitalidade. Mas isto 
será a base da reorganização, que se impõe, dêstes serviços, e a que já nos referimos.

Entretanto, indesculpável seria continuar a manter a dotação de legações— e o 
mesmo diremos‘mais adiante dos consulados — cuja sobrevivência nada justifica, nem 
mesmo a reciprocidade que nos não é dada pelos Governos onde essa representação é 
mantida.

Sob êste ponto de vista, propomos, portanto, as seguintes alterações aos arti- 
’ 0 7 0 e 8.° dêste capítulo:gos 6.u, (

Artigo G.°

Rubricas da proposta:
1 Ministro, chefe de missão de 2.a 

classe em Petrogrado . . . .  6.500$

1 Ministro, chefe de missão de 2.a 
classe em Washington . . . .  6.000$

1 Ministro, chefe de missão de 2.a 
classe em .V ie n a ..................... 4.300$

1

Alterações a fazer :
Ministro, chefe de missão de2.a 
classe em Helsingfors, Mosco
va e V a rsó v ia ......................... 6.500$
Ministro, chefe de missão de 2.a 
classe em Washington e Ha
vana ......................................... 6.000$
Ministro, chefe de missão de 2.a 
classe em Viena e P raga. . . 4.300$



1 Ministro* chefe de missão de2*a 
classe em Estocolmo, Copenha
gue e Cristiânia . . . . . .  4.000)5

1 Ministro, chefe de missão de 2.a
classe em B u carest................... 4.000$

1 Ministro, chefe de missão de 2.a
classe em Pequim * . . . < . 5.000)5 

1 Ministro, chefe de missão de 2.a
classe em Tóquio. . . . . .  5.000$ 

i  Ministro, chefe de missão de 2.a 
classe em Guatemala. Nicará
gua, Honduras e S. Salvador 2.800)5

1 encarregado de negócios no 
México ................................. ...  1.600#

A mesma rubrica sem dotação.

i  Ministro, chéfe de missão de &a 
classe em, Bucarest, Sofia* Bei- ‘ 
grado e Átenas. . * * . % 4.ÒU0$

i  Ministro, chefe dê missão de 2.a
classe em Pequim e 'Tóquio . . 5.000$ 

À mesma rubrica sem aotação.

1 Ministro, chefe de missão de 2.a 
classe_ em Guatemala, Nicará
gua, Hondurasj £5. Salvador é
México ............................. . 3.800$

A mesma rtibricà sem dotação.-

Artigo 7.°

Alterar os nomes das legações, segundo as modificações acima indicadas, e supri
mir as dotações de Estocolmo-Copenhague-Cristiânia; Tóquio e México.

Artigo 8.°

Alterâr os noiríeê das legatções segfmdo ás inodíficàçÔeS indicadàl è feíi^riiíli# as 
dçtações de Estocolmo-Copenhague-Cristiânia; Tóquio (a qtte Sê rèíefe d Miôiêtro} ê 
México.

Artigo 10.°

Abonos variáveis

Despesas diversas das legaçôesj 
despesas extraordinárias de 
representação dos respecti
vos chefes ev encarregados,
etC. *' . ir- r * *' .r *p' . ,55.000ál

A mèsma fubrica, reduzindo-se
a sua dotação a i . , . ; .  40.000$

Artigo 12.°

Adidos militares e adjunto

3 adidos, em Londres, Madrid 
e Parifc, ajudas de custo diá
rias de £  1-10-00. . 7.411050

1 adjunto áo adidó em Madrid, 
ajuda dé custo diária de 
£  1-05-00 .................... . 2.089$63

Um adido militar etn Madrid, 
àjúdã de cttfcto diária dê 
£  1-10-00 . . . . . . . .  2.470)550

Suprimir èstã rubricâ.

> Negócios comerciais e consulares

Nesta matéria guiaram-nos considerações semelhantes às que fizemos, relativa
mente à representação diplomática e norteou-nos o mesmo critério, què ê baseado nas 
informações que colhemos sôbre a importância económica e política de cada um dos 
consulados. ,

Não podendo especificar* por demasiado longas, as razões que nos levam a pro
por a supressão da dotação dos consulados e postos consulares abaixo indicados# cuja 
existência nada justifica, não queremos deixar d® referir que não propomos a supres-
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são da dotação do consulado em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gejais (Brasil), 
embora a sua importância económica o coloquem ao lado doutros, cuja dotação propo
mos se suprima, porque o Estado de Minas é um dos mais prósperos da grande Re
pública Brasileira e é dominante a par do de S. Paulo, na vida política daquela nação, 
que tam de perto nos respeita.

Por outro lado, os interêsses dos numerosos portugueses que lá vivem, entregues 
ao comércio, onde têm situação dominante, e aos trabalhos agrícolas das fazendas par
ticulares e das colónias do Governo, exigem uma, assistência consular efectiva.

Quanto aos consulados de oportunidade, existentes na fronteira espanhola, dire
mos que êles não têm hoje razão de ser, principalmente aqueles cujos nomes não figu
ram na proposta orçamental, como são os de Tuy, Corunha, Orense e La Guardia, e 
que são pagos, os três primeiros, pelo artigo 33.° do capítulo 9.° e o último pelo ar
tigo 29.° do capítulo 8.°

Propomos, pois, a supressão das subvenções destes consulados; as dotações dos 
de Badajoz, Constantinopla, Fortaleza, Huelva, Madrid, Salamanca, Singapura, 
Valladolid e Maranhão, inscritas nos artigos 14.° e 15.°, e, finalmente, os abonos res
peitantes aos de Atenas, Brest e Sevilha, consignados no artigo 19.°

Não pode a vossa comissão, Srs. Deputados, passar àvante no seu estudo sôbre 
o orçamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros, sem acentuar bem a forma como 
tem sido iludida a função de vigilância que o Parlamento deve exercer, quanto ao 
cumprimento das leis, no tocante ao emprêgo das verbas votadas para certos serviços 
com designação genérica.

Queremos referir-nos à criação de lugares de adidos de vários nomes e categorias, 
cuja justificação seria difícil fazer.

Neste particular — dever é confessá-lo para honra da República— têm-se feito 
cousas bem censuráveis.

Assim, ao lado dos consulados de ocasião, a que já  nos referimos, e cuja criação 
teve ao tempo a sua justificação, criaram-se por simples portarias ministeriais, que não 
nos foi possível verificar se foram ou não todas publicadas, alguns lugares que são 
pagos pelas verbas l . a e 2.a do artigo 4.° do capítulo 2.°, e artigo 29.°, capítulo 8.°

Foram êles os de adido comercial em Berlim, com o ordenado de 500$, ouro, por 
mês; o junto do consulado em Boston com 200$, ouro; o de consulente eclesiástico 
junto da Legação no Vaticano, com 90$, ouro; e, últimamente, o de adido comercial 
no Rio de Janeiro, com 500$, também ouro.

Que o Parlamento atenda no modo como estas nomeações se fazem, sem qualquer 
subordinação do necessidado justificada, ou escolha, o como a dotação dos respecfivos 
cargos é feita ad libitum.

(iComo pode isto manter-se, sem que o Orçamento não resulte uma mistificação?
Nestes termos, propomos:
1.° A anulação expressa de todas as nomeações feitas nestas condições, sejam 

quais forem os seus nomes e categorias;
2.° A aprovação da proposta de lei que sôbre o assunto vai anexa a êste parecer.

Artigo 16.*
\

Abonos variáveis

Rubricas da proposta:
Negociações de tratados, etc.
Abonos ao funcionário, etc. . 1.000$
Despesas diversas extraordi

nárias dos consulados com 
telegramas, etc..................... 20.000$

Modificações a fazer:
Suprimir éstas duas rubricas 

com a sua dotação.
A mesma rubrica com. . . . 15.000$
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Ajuda de custo por serviço de
inspecção............................. 3.000$

Percentagem que pertence aos 
funcionários consulares nos 
termos do artigo 5.° do de
creto, etc............................... 13.500)$

Suprimir.

Suprimir.

Artigo 17.°

Pessoal de diversos serviços

2 terceiros oficiais do quadro 
especial do Ministério da 
Agricultura, e t c . ................ 1.200)$

Artigo 18.° 

Professores no estrangeiro

Transferir êste pessoal para o Ministério 
a que pertence e suprimir a verba.

Subsídio para o curso de estu
dos portugueses na Univer
sidade de Rennes................ 3.456$

Suprimir.

Abonos para instalação a fun
cionários diplomáticos, etc.

Abonos para despesas de via
gem a funcionários diplo
máticos, etc. 90.000$

Artigo 20.°

Despesas de instalação e de viagem

As mesmas rubricas com a do
tação d e ............................. 70.000$

*

E êste um dos serviços para o qual é chamada particularmente a vossa atenção 
e a do Poder Executivo.

Como não tem havido o cuidado de se escolher para os postos longinquos os fun
cionários de pouca família, acontece que a deslocação de alguns, nem sempre ditada 
pelas necessidades do serviço, tem custado ao Estado enormes quantias. E ao lado 
dêsses, outros funcionários há ainda que, pelas suas contínuas mudanças de pôsto, 
sempre por motivo de.serviço, ou seja talvez por em nada serem úteis a êle, ficam ao 
Estado por muitas e muitas dezenas da contos., .

Elementar parecia, pois, dever estabelecer-se que, salvo casos verdadeiramente 
extraordinários, e observadas estritamente as leis, nunca se fizessem mudanças de 
pessoal senão em obediência às justas exigências do serviço e com a mais severa eco
nomia, devendo ser sustadas essas mudanças, pelo meaos, desde que a Repartição de 
Contabilidade informasse que a verba respectiva não comportava a despesa.

As economias que podem fazer-se neste artigo são tanto mais de promover, quanto 
é certo que as despesas são pagas em ouro.

Capítulo 4.°

Pessoal em disponibilidade

Já  ao de leve nos referimos a esta anomalia que representa o orçamento do Ministé
rio dos Negócios Estrangeiros.

Na verdade, mal pode à primeira vista avaliar-se o que representa de irregular 
e de desvario económico a lista de 20 funcionários na disponibilidade— facto que em
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nenhum outro Ministério se observa— vencendo alguns mais nessa situação do que em 
serviço. .

^E porque esta estranha situação?
Cita a tabela orçamental a legislação correspondente, mas ninguém poderá, só 

pela sua leitura, formar exacto juízo de como os factoa se passam na maior parte 
dos casos. ■ •

O que podemos, porém, verificar é que a disponibilidade tem sido concedida não ' 
só como uma espécie de aposentação duns funcionários, como para abrir vagas para a 
promoção doutros, aos quais muitas vezes não assistirá tal direito. Pode dizer-se mesmo 
que a colocação dum funcionário naquela situação obedece qúási sempre a um favor 
ou à satisfação de.conveniências bilaterais.

Mas àinda há mais. É quê sendo a disponiblidade frequentemente tíondedida por 
conveniência de serviço, daqui resulta que os funcionários pdt ela beneficiados, a fim 
de os seus ordenados não sofrerem as deduçõés à que se refere o artigo 89.° e seus  ̂
números da Lei Orgânica, conseguem ser chamados ao serviço da Secretaria, rece
bendo dêste modo os seus vencimentos por inteiro e os emolumentos, que passam a ser 
pagos pelo Estado, quando não ainda alguma gratificação. 1

E para a Câmara poder avaliar da diversidade das anomalias dêste género — que 
não nos é fácil explicar— basta dizer que no quadro anexa à proposta orçamental se 
encontra um funcionário — empregado extraordinário — nà disponibilidade em exercício!

. Eis porque, para evitar estes inconvenientes, enviaremos pará a Mesa uma pro
posta sôbre o assunto.

DESPESA EXTRAORDINÁRIA

Capítulo 8.°

Rubricas da proposta: Modificações afazer:
Despesas secretas indispensá

veis à defesa nacional, de 
propaganda, publicidade, vi
gilância de emigração, etc. 50.000$Q0

A mesma rubrica com . . . 25.000$00

Senhores Deputados. — Terminando êste trabalho, que a vossa comissão é a pri
meira a reconhecer muito imperfeito, seja-nos permitido repetir aqui os palavras pa
rece que adrede escritas pelo Ministro dos Estrangeiros, Mendes Leal, em 1869, no 
relatório que precede a Lei Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros, por èle 
elaborada:

«Hesitaria, contudo, em reformação tam radical se duas graves e superiores con
siderações me não convencèssem de que e&ta era agora dever impreterivel: a primei
ra, que Sendo indispensável exigir sacrifícios à Nação, não deviam os servidores do 
Estado, fôssô qual fôsse a súa categoria, dispensar-se de ir até ao extremo sacrifício; 
a segunda, que não fica mal à modéstia dos agentes de um país que resolutamente 
quere desafrontar a sua sitíiaçãò financeira, nem lhe pode ser óstranho o não ombrea
rem em aparatos còm os rèpreáentantos de Estados opulentos e poderosos».

Sala da comissão do orçamento, em 26 de Maio de 1922.

Alberto Xavier (com restrições). Matias Boleto Ferreira de Mira (com res-
Mariano Martins. trições).
Antánio Augusto Tavares Ferreira. Fausto de Figueiredo (com restrições).
Abílio Marçal. Bartolomeu Severino.
Albino Pinto da Fonseca. Rodrigo J. Rodrigues, relator,
Constando de Oliveira (com restrições).
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Resumo das alterações propostas no orçamento do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros

i

Despesa ordinária

Capítulo 1.°
Artigo l .° - A .........................................................

Capítulo 2.°
.artigo 4 . ° ............................................................
Artigo 6.° . . - .....................................................
Artigo 7 . ° ............................................................
Artigo 8 .* ............................................................
Artigo 10.°................................................. ' . .
Artigo 12.°..........................................- ................
Artigo 14.°.............................................................
Artigo 15.*. . . . ’ ................... ... ......................
Artigo 16.°............................................................
Artigo 17.°.............................................................
Artigo 18.°.............................................................
Artigo 19.°.............................................................
Artigo 20.°..........................................„..................

Despesa extraordinária

Capítulo 8.°
Artigo 29.°................................................. ... ......................

Totais.......................

Diferença para menos

P ar*  menos

111. '  

10.600# 
1.500# 
2.000# 

15.000# 
7.030#63 

17.í 
5. i 

22.500# 
1.200# 
3.456# 
4.600# 

20.000#

25.000#
248.186#63

Desta quantia de 223.986#63 são pagos, em ouro, não menos de 114000#, o que, com as diferen
ças cambiais, eleva o total das reduções propostas a cerca de 1:214 contos.


